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Decreto Financeiro/Contábil

DECRETO 012

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Dezembro / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 33.905,00 ///TRINTA E TRES MIL,
NOVECENTOS E CINCO REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 255,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CAMARA MUNICIPAL01001

REEQUIPAMENTO E CONSERVAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL1001

19.000,00NC : 12010149EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO2001

2.674,93NC : 12010150OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

5.030,07NC : 12010151OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA2002

4.400,00NC : 12010152MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 12010153MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

400,00NC : 12010154MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

1.000,00NC : 12010155OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

400,00NC : 12010156OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

33.905,00Soma da Unidade:

Total: 33.905,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CAMARA MUNICIPAL01001

REEQUIPAMENTO E CONSERVAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL1001

19.000,00NC : 12010149OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

2.674,93NC : 12010150OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO2001

1.000,00NC : 12010155PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA2002

5.030,07NC : 12010151OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

4.400,00NC : 12010152CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

1.000,00NC : 12010153INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS319094-0100.000

400,00NC : 12010154OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

400,00NC : 12010156OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

33.905,00Soma da Unidade:

Total: 33.905,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 1 de Dezembro de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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